
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº             , 2023.
(Dos Sr. Zeca Dirceu e Maria do Rosário)

Altera o parágrafo único e seus incisos, do Art. 2º
da Lei 14.509 de 27 de dezembro de 2022 que “Dispõe sobre
o percentual máximo aplicado para a contratação de operações
de crédito com desconto automático em folha de pagamento;
altera  a  Lei  nº  14.431,  de  3  de  agosto  de  2022;  revoga
dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e dá
outras providências” para tornar facultativa a reserva de 5% na
remuneração do servidor público federal para o pagamento de
empréstimos  consignados  relativos  aos  cartões  de  crédito  e
cartão consignado de benefício.

Senhor Presidente:

Requeremos que o Projeto de Lei nº 2.591, de  2023  (  Altera o parágrafo  
único e seus incisos, do Art. 2º da Lei 14.509 de 27 de dezembro de 2022 que
“Dispõe sobre o percentual máximo aplicado para a contratação de operações de
crédito com desconto automático em folha de pagamento; altera a Lei nº 14.431,
de 3 de agosto de 2022; revoga dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990;  e  dá  outras  providências”  para  tornar  facultativa  a  reserva  de  5% na
remuneração  do  servidor  público  federal  para  o  pagamento  de  empréstimos
consignados relativos aos cartões de crédito e cartão consignado de benefício), de
autoria da deputada  Maria do Rosário (PT/RS),  passe a tramitar  sob o regime de
urgência, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno.

Sala das sessões,

Deputado ZECA DIRCEU (PT/PR)
Líder da Federação Brasil da Esperança - Fe Brasil

Deputada Maria do Rosário (PT/RS)
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Zeca Dirceu e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236251492600
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Zeca Dirceu)

 

 

Altera o parágrafo único e seus

incisos, do Art. 2º da Lei 14.509 de 27 de

dezembro de 2022 que “Dispõe sobre o

percentual máximo apl icado para a

contratação de operações de crédito com

desconto  automát ico  em fo lha  de

pagamento; altera a Lei nº 14.431, de 3 de

agosto de 2022; revoga dispositivos da Lei

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e dá

outras providências” para tornar facultativa

a reserva de 5% na remuneração do

servidor público federal para o pagamento

de empréstimos consignados relativos aos

cartões de crédito e cartão consignado de

benefício.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236251492600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 2  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_5870)

 4  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_7398)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Zeca Dirceu e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236251492600
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